
Fundo Municipal de Saúde

Prefeitura da Estância Turística de Guaratinguetá
São Paulo

Secretaria Municipal da Saúde

TERMO DE REFERÊNCIA nº 05/2026

1. OBJETО

1.1. AQUISIÇÃO DE DIETA ENTERAL

2. JUSTIFICATIVA

2.1. É dever do Estado contribuir para manutenção da saúde dos cidadãos, inclusive
prestando assistência farmacêutica aos necessitados. O direito à vida é o mais fundamental

dos direitos, sendo a assistência à saúde a via principal para assegurá-lo.

2.2. A saúde do cidadão é prevista como compromisso formal e expresso do Estado,
como se vê, entre outras disposições, a contida no inciso II, do artigo 23, da Carta de

Princípios, que aclara ser "competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios: II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas

portadoras de deficiência".

2.3. Por outro lado, não se olvide o disposto na Carta de Princípios, artigos 5°, caput,

6° 196, 197 e 198 e na Lei nº 8.080/90.

"Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: ...
Art. 6° - São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância,

a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197 - São de relevância pública as ações e serviços de saúde,

cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita

diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou

jurídica de direito privado.

Art. 198 - As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede

regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único,

organizado de acordo com as seguintes diretrizes: I - descentralização,

com dirėção única em cada esfera de governo; II - atendimento

integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo

dos serviços assistenciais; III - participação da comunidade. Parágrafo

único. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do artigo
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195, com recursos do orçamento da seguridade social, da U
nião, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes."

2.4. A Lei n° 8.080/90, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes a ela

no art. 2º reza o seguinte:

e

"A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o

Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício".

Determina ainda o § 1º deste mesmo artigo:

e
"O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação

execução de políticas econômicas e sociais que visem a redução de

riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de

condições que assegurem acesso universal e igualitário as ações e aos

serviços para sua promoção, proteção e recuperação."

Ainda, o art. 6º, alínea d, prevê:

"Art. 6° Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único

de Saúde (SUS):

I - a execução de ações:

(...)

d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;"

2.5. Justifica-se, portanto, a AQUISIÇÃO, na modalidade MENOR PREÇO para

fornecimento de Dieta Enteral, para uso no Programa Melhor em Casa/Atendimento

Domiciliar, para serem distribuídos gratuitamente pela Secretaria de Saúde.

2.6. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração

obterá a economia em função do custo benefício, tendo em vista que o preço. será MENOR

PREÇO. Além do mais, essa modalidade de aquisição trás o benefício da previsibilidade de

que as Dietas Enterais necessários para o bem estar dos munícipes não faltarão.

2.7. A presente aquisição visa ainda contemplar as necessidades essenciais para o

efetivo acolhimento, atendimento e assistência aos pacientes cadastrados no programa, dentro

da lógica de construção da rede de assistência, e articulando-se através de regulação com a

Atenção primária, como a atenção ambulatorial especializada e com a rede hospitalar. O

desenvolvimento de todas as ações assistenciais de urgência e emergência, exclusivamente

aos usuários de SUS. Garantindo assim, assistência adequada, continua, integral 'e

humanizada aos pacientes, com consequente organizada referência para os diversos níveis de

atenção.

2.8. Cabe ressaltar que estas dietas são usados de forma regular com um consumo pré

estimado, no qual justifico a requisição da quantidade informada, conforme a necessidade dos

usuários, viabilizando o comprometimento orçamentário anual, reduzindo o custo de estoque

e promovendo uma gestão eficiente.


















